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LEI Nº 1030/2001 

 

“Dispõe sobre autorização para 

designação temporária de pessoal e dá 

outras providências” 

 

      O Povo de Lajinha, através de seus 

legítimos representantes, aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a designar temporariamente para 

provimento de cargos na área administrativa do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, pelo prazo de 06 (seis) meses, para preenchimento das vagas 

abaixo: 

 

1 – Agente Comunitário de Saúde – 04 vagas  

2 – Mecânico de Veículos  - 02 vagas 

3 – Enfermeiro – 01 vaga 

4 – Cirurgião Dentista – 01 vaga 

5 – Professor de 5ª a 8ª séries – 10 vagas 

6 – Auxiliar de Farmácia – 01 vaga  

7 – Técnico de Enfermagem – 01 vaga 

 

§ Único – Os designados serão regidos, no que couber, pelo disposto nas Leis 

Municipais 568/83 e 820/97 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 2º- O provimento dos cargos especificados dar-se-á através de Portaria designatória 

expedida pelo Prefeito Municipal.  

 

§ 1º - O designado deverá, ao assumir a respectiva função, firmar termo de aceitação 

conforme disposições legais e apresentar os seguintes documentos: 

 

I – Atestado de sanidade física e mental 

II – Cópia do Título Eleitoral e comprovante de votação  

III – Cópia da Cédula de Identidade 

IV – Cópia do CPF 

V – Comprovante de residência 

VI – Certidão de casamento ou de nascimento 

 

 

 

VII – Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 

 

Art. 3º - Os cargos e vagas discriminadas no Artigo 1º e seus itens serão de livre 

designação pelo Prefeito Municipal dentro do prazo concedido. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Julho de 2001. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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